
PORTARIA SEDSDH Nº 158 DE 15 DE OUTUBRO DE 2013. 
  
  
Altera as Portarias SEDSDH Nº 99, de 28.06.2013 e Nº 119, de 22.07.2013 que dispõem 
sobre o cofinanciamento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para 
crianças e adolescentes na modalidade de CENTRO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
- CCA no âmbito do PROGRAMA VIDA NOVA. 
  
  
A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, no uso das 
atribuições, e considerando a Resolução CIB nº 10, de 25.09.2013, Resolve:  
 
Art. 1º. O prazo final para entrega do Termo de Aceite previsto no art. 2º, das Portarias 
SEDSDH nº 99 e 119, passa a ser 15/11/2013.  
 
Art. 2º. O Anexo Único da Portaria SEDSDH nº 99, de 28.06.2013, incluir os seguintes 
municípios:  

 

Nº MUNICÍPIO Metas 
Valor por 

Meta 
(em R$) 

Valor Mensal 
por Município 

(em R$) 

Valor Total 2013 
(2 meses) (em 

R$) 

41 Agrestina 40 200,00 8.000,00 16.000,00 

42 Itapetim 30 200,00 6.000,00 12.000,00 

43 
Jaboatão dos 
Guararapes 

100 200,00 20.000,00 40.000,00 

44 Petrolina 100 200,00 20.000,00 40.000,00 

45 Catende 40 200,00 8.000,00 16.000,00 

46 João Alfredo 40 200,00 8.000,00 16.000,00 

47 Orocó 30 200,00 6.000,00 12.000,00 

48 São Vicente Férrer 30 200,00 6.000,00 12.000,00 

 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
  
 

Recife, 15 de outubro de 2013 
 
 

LAURA MOTA GOMES 
Secretária de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos 
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